LEI.º, DE 2.042 12 /07/99

Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a doar o imóvel que menciona, de propriedade do Município,á Asociação dos Moradores do Bairro São José. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder a doação, com outorga de escritura do imóvel situado á Rua Deodoro da Fonseca, nº 166, Bairro São José, conhecido como “Terra Brasilis”, pertencente á Municipalidade, á Associação de Moradores do Bairro São José, para a instalação de sua sede.     

Art.  2° – Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de julho de 1999; 35° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                      PREFEITO MUNICIPAL
